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INDICAÇÃO Nº 001/2026 

 

O Vereador R o d r i g o  C a n d ó ,  abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte: 

INDICAÇÃO  
 
 

Solicito ao Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria competente, que seja realizado estudo 

técnico e adotadas as providências necessárias para a implantação de um campo bom de bola no 

bairro Horto Florestal, que carece de espaços públicos adequados para a prática esportiva. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação se justifica pela necessidade de fortalecer as ações voltadas ao esporte e ao lazer 

no bairro Horto Florestal, uma comunidade que possui um grande número de crianças e adolescentes 

e apresenta cenário de vulnerabilidade social, carecendo de investimentos em políticas públicas que 

promovam o esporte, o lazer e a inclusão social. 

 

A implantação de um campo bom de bola proporcionará um espaço seguro e adequado para a prática 

esportiva, possibilitando o desenvolvimento de atividades recreativas, projetos sociais, escolinhas de 

futebol e eventos comunitários. O esporte é uma ferramenta essencial de inclusão social, promoção da 

saúde, prevenção à violência e fortalecimento da convivência comunitária, especialmente entre 

crianças e adolescentes. 

 

Diante do exposto, a presente indicação representa um investimento social de grande relevância, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população local e reafirmando o compromisso 

do Poder Público com o desenvolvimento humano e a valorização das comunidades em situação de 

vulnerabilidade social. 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

Guaçuí, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Rodrigo Pegas de Carvalho  

Rodrigo Candó 

-Autor- 
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